
 

 
 

DESPACHO Nº 076/2026 

Salvador, 19 de fevereiro de 2026. 

 

 

DE: GABINETE DA PRESIDÊNCIA (GABP) 

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) 

 

 

Assunto: Adesão a ATA de Registro de Preços nº 9-2025-Cofen - PA nº 027/2026. 

 

 

Considerando o Parecer Jurídico nº 21/2026, emitido pela PROGER, bem como 

a Nota de Análise nº 10/2026, elaborada pela Controladoria-Geral, ambos favoráveis ao 

prosseguimento do processo de adesão à Ata de Registro de Preços nº 9/2025/Cofen; 

Considerando que as ressalvas apontadas pela Controladoria possuem caráter 

orientativo e não configuram óbice à continuidade do feito, especialmente por se tratar de 

adesão à Ata de Registro de Preços, procedimento que observa critérios e requisitos 

previamente estabelecidos pelo próprio sistema de registro de preços e pela legislação 

pertinente; 

Considerando, ainda, que foram observados os pressupostos legais, a 

vantajosidade da contratação e a regular instrução processual; 

DECLARO ciência integral dos autos e RATIFICO o procedimento de adesão 

à Ata de Registro de Preços nº 9/2025/Cofen. 

AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação – CPL a promover o regular 

prosseguimento do feito, adotando as providências necessárias e cumprindo os trâmites 

administrativos e legais cabíveis. 

 

Encaminhe-se à CPL. 

 

 

Davi Ionei Soares Apóstolo 

Coren-BA-196276-ENF 

Presidente 


